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Requerimento N° 001/2025 - CONJ - CMR Rorainópolis/RR, 20 de agosto de 2025 

A Presidência 

Câmara Municipal de Rorainópolis 

Nos termos do art. 63 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, os Vereadores que este 

subscrevem vcni, respeitosamente, REQUERER a criação de uma Comissão Especial, com a 

finalidade de revisar e atualizar a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Rorainópolis, de modo a adequá-los às normas constitucionais, à legislação vigente e 

às demandas administrativas e sociais atuais. 

Fica estabelecido o prazo de até 90 (noventa) dias úteis para a conclusão dos trabalhos da 

referida Comissão, admitida a sua prorrogação, mediante solicitação devidamente justificada. 

Com a certeza de que esta demanda terá a atenção necessária, renovamos nossos votos de 

elevada estima e consideração. 
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Vereador 
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